
 

 

Anexo I – Devolução Pública de Produtos ou Ações 
  

  

  

Em atendimento ao que dispõe o Art. 9º da Lei Municipal nº 13.540/2003, eu, 

___________________________________________, proponente do Projeto 

___________________________________________, declaro: 

 

 

(    )  ter destinado no mínimo 10% (dez por cento) dos produtos ou ações desenvolvidos 

pelo projeto gratuitamente, nas formas de ingressos, doação para escolas, bibliotecas, entre 

outros, na hipótese de cobrança conforme previsto no projeto original. 

 

(    ) ter destinado ao menos 3 (três) exemplares físicos dos produtos do projeto (como 

vídeo, livro e cd’s) para integrar parte do acervo do Programa VAI. 

 

 

Autorizo o Programa VAI a promover, exibir e veicular o material produzido de forma 

gratuita, sem cobrança de taxas referentes a direitos autorais. 

 

 

 

São Paulo, _____ de ____________________ de 20___. 

  

 

 

______________________ 

(Assinatura do Proponente) 
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